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Acrescenta incisos IV e V ao art. 12 da Lei nº 10.257, de 10 de julho de 
2001 (Estatuto da Cidade), para atribuir ao Ministério Público e à 
Defensoria Pública legitimidade ativa para a propositura de ação de 
usucapião especial urbana. 
 
 
 

 

DESPACHO: 
ÀS COMISSÕES DE: 
DESENVOLVIMENTO URBANO E  
CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (MÉRITO E ART. 54, 
RICD).  
APENSE-SE A ESTE :PL-1983/2007.  
 
APRECIAÇÃO: 
Proposição sujeita à apreciação do Plenário 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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O CONGRESSO NACIONAL decreta:  

 

Art. 1º Esta Lei estabelece a legitimidade do Ministério Público e da Defensoria 

Pública para propor a ação de usucapião especial urbana nos casos do art. 10 da Lei nº 10.257, 

de 10 de julho de 2001 (Estatuto da Cidade).  

Art. 2º O art. 12 da Lei nº 10.257, de 2001, passa a vigorar acrescido dos incisos IV 

e V, com a seguinte redação:  

“Art. 12. ..................................................................................................  

.................................................................................................................  

IV – o Ministério Público, nos casos do art. 10;  

V – a Defensoria Pública, nos casos do art. 10.  

......................................................................................................” (NR)  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Senado Federal, em 23 de junho de 2010. 

 

Senador José Sarney 

Presidente do Senado Federal 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 
LEI Nº 10.257, DE 10 DE JULHO DE 2001 

 

Regulamenta os arts. 182 e 183 da 

Constituição Federal, estabelece diretrizes 

gerais da política urbana e dá outras 

providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO II  

DOS INSTRUMENTOS DA POLÍTICA URBANA  

....................................................................................................................................................... 

 

Seção V  

Da usucapião especial de imóvel urbano  

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 10. As áreas urbanas com mais de duzentos e cinqüenta metros quadrados, 

ocupadas por população de baixa renda para sua moradia, por cinco anos, ininterruptamente e 

sem oposição, onde não for possível identificar os terrenos ocupados por cada possuidor, são 

susceptíveis de serem usucapidas coletivamente, desde que os possuidores não sejam 

proprietários de outro imóvel urbano ou rural.  
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§ 1º O possuidor pode, para o fim de contar o prazo exigido por, este artigo, 

acrescentar sua posse à de seu antecessor contanto que ambas sejam contínuas.  

§ 2º A usucapião especial coletiva de imóvel urbano será declarada pelo juiz, 

mediante sentença, a qual servirá de título para registro no cartório de registro de imóveis.  

§ 3º Na sentença, o juiz atribuirá igual fração ideal de terreno a cada possuidor, 

independentemente da dimensão do terreno que cada um ocupe, salvo hipótese de acordo 

escrito entre os condôminos, estabelecendo frações ideais diferenciadas.  

§ 4º O condomínio especial constituído é indivisível, não sendo passível de 

extinção, salvo deliberação favorável tomada por, no mínimo, dois terços dos condôminos, no 

caso de execução de urbanização posterior à constituição do condomínio.  

§ 5º As deliberações relativas à administração do condomínio especial serão 

tomadas por maioria de votos dos condôminos presentes, obrigando também os demais, 

discordantes ou ausentes.  

 

Art. 11. Na pendência da ação de usucapião especial urbana, ficarão sobrestadas 

quaisquer outras ações, petitórias ou possessórias, que venham a ser propostas relativamente 

ao imóvel usucapiendo.  

 

Art. 12. São partes legítimas para a propositura da ação de usucapião especial 

urbana:  

I - o possuidor, isoladamente ou em litisconsórcio originário ou superveniente;  

II - os possuidores, em estado de composse;  

III - como substituto processual, a associação de moradores da comunidade; 

regularmente constituída, com personalidade jurídica, desde que explicitamente autorizada 

pelos representados.  

§ 1º Na ação de usucapião especial urbana é obrigatória a intervenção do 

Ministério Público.  

§ 2º O autor terá os benefícios da justiça e da assistência judiciária gratuita, 

inclusive perante o cartório de registro de imóveis.  

 

Art. 13. A usucapião especial de imóvel urbano poderá ser invocada como matéria 

de defesa, valendo a sentença que a reconhecer como título para registro no cartório de 

registro de imóveis.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
 

FIM DO DOCUMENTO 


